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PARECER

                    Vem para esta Procuradoria o projeto de lei nº 148/2025 que “DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DAS INFORMAÇOES SOBRE HORARIO DE VISITA NA ENTRADA DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO”.

I – Relatório

O referido projeto de lei “dispõe a disponibilização das informações sobre horário de visita na entrada das unidades de pronto atendimento”. tem como objetivo principal garantir transparência e acessibilidade às informações sobre os horários de visita na unidades de pronto atendimentos municipais. 
A solicitação não veio acompanhado de documentos.
Em síntese estes são os fatos.

II – Fundamentação

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica se cinge tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, e a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico pátrio, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes.
Portanto, passaremos à análise.
Fundamentos

Submetido à análise desta Procuradoria, impõe-se a avaliação da proposição normativa nas perspectivas da legalidade e da constitucionalidade, cumprindo-nos, assim, analisar o PRL n.º 148/2025 sob dois aspectos jurídicos fundamentais: (i) quanto ao seu aspecto formal; (ii) quanto ao seu aspecto material.
É o que passamos a fazer, separadamente, em tópico próprio.

Quanto ao aspecto formal

Como ensina o Prof. CANOTILHO1, a análise do aspecto formal de uma norma incide “sobre o ato normativo enquanto tal, independentemente do seu conteúdo e tendo em conta apenas a forma da sua exteriorização”.
Isso significa que, sob o prisma formal, deve-se avaliar os pressupostos da proposição, especialmente a adequação de sua forma e produção, apontando, por exemplo, eventuais vícios de competência, iniciativa, pressupostos ou procedimento.
Em primeiro lugar, considerando que o projeto visa dispor sobre disponibilização das informações sobre horário de visita na entrada das unidades de pronto atendimento, é possível afirmar que se trata, em essência, de proposição normativa afeta à matéria que não se trata de competência exclusiva do poder executivo.
No que diz respeito à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, as hipóteses de iniciativa privativa do Poder Executivo, que limitam o poder de iniciativa dos vereadores, estão expressamente previstas na Constituição Federal, aplicadas por simetria aos Estados e Municípios. Dispõe o artigo 61, § 1º, da CF/88:
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
Artigo 60§ 1º da CF/88
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observadoo disposto no art. 84, VI;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
Para os fins do direito municipal, mais relevante ainda é a observância das normas previstas na Constituição Estadual no que diz respeito à iniciativa para o processo legislativo, uma vez que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o parâmetro para a análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na Constituição Gaúcha, conforme preveem o artigo 125, § 2º, da CF/88 e artigo 95, XII, alínea “d”, da CE/RS.

Nesse caso, refere o artigo 60 da Constituição Estadual:

Art. 60.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 67, de 17/06/14)
II - disponham sobre:
a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;
c) organização da Defensoria Pública do Estado;
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

No âmbito municipal, o artigo 76 da Lei Orgânica, à semelhança do artigo 60 da Constituição Estadual, faz reserva de iniciativa aos projetos de lei sobre certas matérias
[bookmark: artigo_76]Art. 76. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)

I - a criação, transformação, declaração de desnecessidade e extinção de cargo e função públicos da administração direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração, bem como sua alteração, observados os parâmetros da lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)

II - o regime jurídico dos servidores públicos dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional, incluído o provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)

III - o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades sob controle direto ou indireto do Município; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)

IV - a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)

V - os planos plurianuais e suas revisões; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)

VI - as diretrizes orçamentárias e suas revisões; (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)

VII - os orçamentos anuais e suas alterações. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)

A iniciativa para a deflagração do processo legislativo está adequada, pois o projeto de lei apresentado não dispõe sobre criação de cargos, funções ou empregos, nem sobre organização administrativa ou instituição de novos órgãos públicos, nem mesmo interfere no modo de funcionamento dos serviços públicos, pelo que se conclui tratar-se de proposição de iniciativa concorrente. 


Diante disso, examinadas as questões relacionadas à espécie normativa, à competência e à iniciativa do projeto de lei em estudo sem a detecção de qualquer vício formal, cabe-nos, agora, debruçar sobre o aspecto material da proposição.

Quanto ao aspecto material

Ainda com CANOTILHO, tem-se que a análise do aspecto material de uma proposição normativa diz respeito “ao conteúdo do ato, derivando do contraste existente entre os princípios incorporados no ato e as normas ou princípios da constituição”. Logo, sob o ângulo material, devem ser examinadas as próprias disposições objeto da proposição normativa, contrastando-as às normas de regência.
Quanto à matéria de fundo, também não há óbices. Isso porque o direito positivo determina a obrigação do Estado, em sentido amplo, de oferecer informações com qualidade sobre os serviços prestados pelo poder publico, garantindo assim respeito ao principio constitucional da publicidade.
[bookmark: art37]Nesse sentido, segundo o art. 37, da CF/88, “ Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência” 

Assim, é forçoso reconhecermos que, no presente projeto, o Poder Legislativo se limitou ao exercício de sua função típica, buscando materializar objetivos constitucionais de publicidade, razão pela qual a proposição encontra-se apta a ser apreciada pelo Plenário desta Casa, após a sua tramitação pelas Comissões pertinentes. 
4. Conclusão

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa, a Procuradoria Jurídica OPINA pela legalidade e juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº. 148/2025.

Sete Lagoas (MG), 26 de Maio de 2025.


Dr. WILLIAN GOMES DA SILVA
Subprocurador-Geral do Legislativo
OAB/MG 149.037
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